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1 – Relatório 

 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 2/2021 de autoria do Vereador Professor Diego que dispõe 

no sentido de dispor sobre a implantação de dispositivo chamado Bueiro Inteligente, no âmbito 

do Município de Unaí, e dá outras providências.  

Cumpridas as etapas do processo legislativo o projeto de lei foi recebido pelo Presidente 

da Casa e distribuído a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos 

Humanos para exame e parecer nos termos e prazos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

 



2 
 

2. Fundamentação 

 

A análise desta Comissão se restringe ao disposto no artigo 102 do Regimento Interno 

(Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992) especificamente nas alíneas “a, g e i” do inciso 

I, a saber: 

 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria 

compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

 

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos 

Humanos: 

 

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental de 

projetos, emendas, substitutivos e requerimentos sujeitos à apreciação da 

Câmara; 

 

(...) 

 

g) admissibilidade de proposições;  

 

(...) 

 

i) técnica legislativa de todas as proposições do processo legislativo; 

 

(...) 

 

 

O autor traz acerca da implantação do dispositivo denominado Bueiro Inteligente como 

forma de prevenir e minimizar os problemas causados pelas chuvas. 

Apesar de a proposição poder interferir na gestão do Poder Executivo, conforme 

orientação da consultoria da Casa, esta relatora é favorável por entender que a matéria 

apresentada pelo nobre Vereador Professor Diego ser de extrema relevância para o no nosso 

município.  

O vereador traz como justificativa o seguinte: 

 

“Considerando que o maior causador de entupimentos em bueiros é o descarte irregular de 

lixo, os objetos que jogados na rua são responsáveis pela maioria dos entupimentos e alagamentos. 

As enchentes, por exemplo, são causadas pelo excesso de lixo que impede o escoamento da água 

pelas galerias e transbordam pelas ruas.  

O novo sistema chamado de “bueiros inteligentes”, que contem um filtro em forma de uma 

cesta de supermercados para recolher o lixo acumulado nos locais feitos para permitir o escoamento 

da água, assim permitindo a adequada destinação de resíduos e evitar que o lixo se acumule em 

bueiros, (...) 
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Outro ponto a ser considerado para a preservação do funcionamento dos bueiros é a 

instalação do sistema de escoamento e esgoto das casas, ligações incorretas aumentam as chances de 

entupimento dos bueiros. O bueiro é uma parte do sistema de esgoto que está do lado de fora das 

casas, portanto a responsabilidade pela sua manutenção é do órgão público competente. Porém evitar 

o entupimento nos bueiros depende de todo o coletivo, conscientizando o cidadão a fazer a sua parte 

e educar as crianças desde cedo sobre o descarte correto do lixo, são ações que podem resolver a 

maior parte dos problemas com entupimento nos bueiros, é uma alternativa simples e que traz ótimos 

resultados a médio e longo prazo para a qualidade do meio ambiente em que vivemos. As questões 

ambientais e o destino do lixo têm sido temas frequentes em fóruns de debate, palestras, sendo a 

grande preocupação dos gestores públicos.  

Algumas cidades brasileiras estão testando um novo sistema de coleta de resíduos em 

bueiros, que promete reduzir o acúmulo de lixo nas bocas de lobo e os alagamentos causados por 

esse problema. O novo sistema chamado de “bueiros inteligentes”, que contêm um filtro em forma de 

cesta de supermercado para recolher o lixo acumulado nos locais feitos para permitir o escoamento 

de água, permite dar uma destinação adequada para os diversos tipos de lixo e evitar que os resíduos 

se acumulem em bueiros. 

O sistema de bueiros inteligentes possui múltiplas vantagens, as quais podem ser sintetizadas 

em quatro pontos básicos:  

 

• Impedir que o lixo vá para os rios e córregos, afetando diretamente o meio ambiente;  

• Incentivo à sustentabilidade;  

• O aumento da produtividade, pelo atual modelo de limpeza permitir que, no máximo, um ou 

dois bueiros sejam limpos por hora, enquanto o sistema convencional eleva esse número para 

20;  

• A melhoria nas condições de trabalho das pessoas que fazem a limpeza urbana, já que as 

mesmas não precisam ter contato direto com o lixo ou carregar peso”. 

 

 

A Lei Orgânica em seu artigo 17, I prevê que compete privativamente ao Município 

legislar sobre assuntos de interesse local em total harmonia com a Constituição Federal que 

dispõe acerca da competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local. 

Pelas razões expostas, esta relatora é favorável a proposição em análise por entender ser 

de fundamental importância para o desenvolvimento do Município.   

 

 

3 - Conclusão: 

 

 

Em face do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei nº 2/2021.   

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 4 de fevereiro  de 2021. 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO  

Relator Designado 


